
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 
PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO N° 04/2023. 

COMISSÃO PROCESSANTE N° 03/2023 

Dispõe sobre o recebimento de Representação por Quebra 
de Decoro Parlamentar formulada pela Mesa Diretora em 
face do Vereador Fernando Ferreira Farias, e sobre a 
constituição de Comissão Processante n° 03/2023, nos 
termos do Decreto-Lei n° 201/67, e dá outras providências. 

Considerando que foi recebida por 10 (dez) dos Vereadores, a 
Representação por Quebra de Decoro Parlamentar contra o Vereador Fernando Ferreira 
Farias, apresentada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá, por 
fato previsto no art. 7°, incisos III, do Decreto-Lei n° 201/1967; 

Considerando que foi constituída Comissão Processante formada 
por três Vereadores sorteados, nos termos do art. 7°, §1°, c/c art. 5°, II, do DL n° 
201/1967 para o prosseguimento do Processo Político-administrativo n° 03/2023; 

Considerando que os Vereadores integrantes da Comissão 
Processante elegeram os Vereadores NILO FERREIRA DA COSTA (MDB), EZEQUIEL 
GOMES DE SOUSA (PL) e FRANCISCO DAS CHAGAS HOLANDA DE BRITO 
(SOLIDARIEDADE), respectivamente, Presidente, Relator e membro; 

Considerando que o Processo Político-administrativo n° 03/2023 
deverá prosseguir sob a responsabilidade da Comissão Processante, nos termos do que 
dispõe o art. 5°, incisos Til a VII, do DL n° 201/1967; 

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Fica instaurado o Processo Político-administrativo n° 
03/2023. 

Art. 2°. A condução do Processo ficará sob a responsabilidade da 
Comissão Processante sorteada, composta pelo Presidente — Vereador NILO FERREIRA 
DA COSTA (MDB); o Relator — Vereador EZEQUIEL GOMES DE SOUSA (PL); e o 
Membro — Vereador FRANCISCO DAS CHAGAS HOLANDA DE BRITO 
(SOLIDARIEDADE), os quais deverão observar todos os trâmites previstos no art. 5°, 
III a VII, do Decreto-Lei n° 201/1967. 
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Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá/PA, em 26 de abril de 

p. 
/ 

OSÉ AVIZ I II A 
Vereador Presidente 
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